
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÂCHUELO/SE

c0NTRATO N" 09í2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS QUE ENIRE
SI CELEBRAM, DE U]T LADO, A PREFEITURA IIUNICIPAL
DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A SRA.MYLENA
SANTOS FERNANDES, DECORRET{TE DA DISPENSA NO

0r8/2023.

O MUNICíP|o DE RIACHUELo, estado de Sergipe, pessoa jurídica de diÍeito público, por intermálio da PREFEITURA, com

CNPJ n" 13.'128.897/0001-85, com sede na Pr4a Geúlio Vargas, no 72, Centro, Ritrhuelo/SE, representada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. Pdêrson Dantas Amújo e neste ato denominada CONTRATANIE, e, do outro lado, a Sra.Mylena

Santos Femandes, poÍtadora do CPF no 085.xxx,154xx, CAU A244901-3 doravante rlenominada CONTRATADA, tendo.em

vista o que consta no Procêsso dê Dispeísa n' 01812023 tem, entre si, ajustado o presente contrato de prestação de

serviço, que se regerá pelas normas da Lei n08.6ô6/93 também, pelas cláusulas e condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO {art. 55. inciso l, da Lei n" 8.66683)

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de preíação de seÍviços na elaboraÉo do proieto aquitetônico e

reforma das seguintes áreas do Município dê Riachuelorse:Povoado Cêntral: Praça, Ginásio, Quadra e Calçâdão,

Sede e Centro: Fraça Getúlio VaÍgas e Rótula de acesso ao tlunicípio, de acordo com a proposta da Contratada que

passam a Íazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriçÔes,

CúUSULA SEGUNDA. DO . DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO ( 55. inciso lll. da Lei ' 8.666/93)

O valor global do cont€to ê de Rl 32.600,00(trinta e dois mil e sêi§centos reais), que será pago aÉs prestação dos

seNiços executdos.

§1. - O pagamento será eÍetuado após lhuidação da despesa, por meio de cÍédito em conta coÍTente indicada pelo licitante

iencedor, Ào prazo de atê 30 (finta) dias, mediante a apÍesentação de Nota FiscauFatura, devidamente certificada pelo setol

responsável pelo Íecebimento da Prestação de Serviços.

§Zd 
. para Íazer jus ao pagamento, a iontratada deverá apresentar, juntamente com o documenlo de cobrança, pÍova-de

ãgubridade para com a Faenda estadual e prova de regulaÍidde perante o lnstituto N ional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" . Nennum pagamento seÍá eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obí94ão ÍinanceiÍa, em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§1' - Nfo ha,erá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado,

§tr . Os prEos serfu íxos e irÍeajustáveis, caso o Contrato venha a ser proÍÍWado, o vabr podeÍá vir a ser Íeajustdo,

irediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o píeço de meÍcado, na íoíma

do art. 65, §8" da Lei n". 8.666/93.

§ . No cãso de atraso de pagamento, seÉ utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

índice Nacional de PÍeços ao Consumidor - lNrc/lBGE.

§7ú. Nestes preços estão incluídos todas as despe§as que, direta ou indiÍetamente, decorÍam da execuçâo deste contrato,

inclusive custos com pessoal, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários, administr4&, tributos, emolumentos e

contÍibuições de qualquer natureza.

§§ . O pagamento das obdg4ões Íelativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica d6 datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art, 70 §2, lnciso lll, da Lei no 4.320/19M art. 5o e 70, §f, lnciso lll, da Lei

no 8.6ô6/93.

CLÁUSULA QUARTA. DOTACÂO ORCAM ENTÁRA (aÍt. 55. inciso v, da Lei n'8.666/93)
As despess com o pagaÍnento do referido objeto estâo pÍevists no oÍçaÍnento da PÍeíeitura Municipal de Riac

confoÍÍle classificaçáo orçamentária:

UO 2104- SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE-SEMINFRA

cúusulÂ TERCEIRA - DA UGÊNCn (aú 55, inciso lV, da Lei n' &666193)

O presente Contrdo terá vigência de 30 (trinta) dias conidos a partir da data de sua assinatura enceÍÍando-se com

linalização da execução dos serviços e eÍetivo pagamento.
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PROJETO ATIVIDADE 2OO& MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DIVERSOS

cLASSTFTCAçÃO ECONÔMtCA 3390.36.00.00 - OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS PESSOA JURíDrCA

FONTE DE RECURSO 17063110

INTA.OO DIREITO ILIDADE DAS PARTES art. inciso Vll e no

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compÍometêse a:

. Pagamento dos salários, encaÍgos sociais, la,\as, fomeciÍento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execwâl dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente ContEto e outÍos que, porventura, venham a ser

fazer necessário durante o decorÍer do periodo;

.A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da píest4fu dos serviços, o responsável pela

empresa;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretaÍnente à PÍeÍeitura ou a teÍceiros decorÍentes de sua culpa ou dolo

na execr4ão do Contrato não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a Íiscaliz4ão ou o acompanhamento

pela contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autoriz4fu que se f4am

necessário s à execuçáo do Contrato;

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

.Nâo transÍeÍir a outrem, no todo ou em parte, o ContÍato Íirmado com a Contratante, sem pÍévia e expÍessa

anuência desta;

.N& realizar associação com outrem, cessáo ou transíerêrEia total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou

incorporação, sêm pÍévia a expressa anuência do ContÍatante;

. Manter, durante toda execLção do Contrato, as condiçÔes inicialmente petuadas.

A Contratanto, duÍante a vigência deste Contrato, compÍoÍnet+se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. proporcionai à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÓes deconentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.ô6ô83;

. Designar um representante para ompanhar e íiscalizar a execuçfu do presente Contrato, que deverá anotaÍ em

registÍo pópÍio, todas as ocoÍências veriÍicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconêrria Íeleionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e corÍetivas.

A.DAS DADES E T vlr da Lei

Lei n'8.666/93)

pelo atÍaso injustiÍtcado na execução do Contrato, pela inexecw& total ou paÍcial do obieto petuado, conforme o caso, 0

Càntratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, pÍevist6 no aÍt. 87 da Lei no. 8.66683, garantida a pÍevia

defesa:

I . advertência;

ll . multa de 0,50/o (zeÍo virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1ff/o (dez por cento) sobÍe o valor do Contrato, em

decorÍência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
,lll . multa de 1trlo (dez por cento) sobÍe o valor total deste contrato, no c6o de inexecuçál total ou paÍcial do mesmo;

lV. suspensão teàporária Oe participaÍ em licitqão e impedimento de contÍatar com a Administração do Confatante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administr4ál Pública.

CúUSULA SETIMA.DA RESCISÃO rt. 55, inciso Vlll, da

lndependentemente de notifa4oes ou interpelaçoes judiciab ou extraiudiciais, constituem

6 SrtU4OeS prevrslas nos aflgos 77 e 76, na Íorma d0 aflgo 79, 0a Lel n' 6.õõõ83.
motivos para Íescisfu do Contrato

§ío - 0 presente Contrdo poderá ser rescindido, também, por

caiba à Contratada qualquer 4ão ou interpelação judicial,
conveniência administrativa, a Juízo do Contralante,
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§? - No caso de Í€scisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisãô à Contratada, por escrito, no

mínimo com 30 (tÍinta) dias de antecedência.

§f,. Na oconência da rescisão previsla no'capJf de§,ta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtúe
desta decisão, ressalvado o dbposto no § 2 do artigo 79 da Lei n". 8.666/93 e alter4ões.

CúUSULA OITAVA . DOS DIREITOS DO CONTRATANT N0 CASO DE RESCISÃO (art. 55. inciso lx. da Lei n'
8.666tr3t
Na hipotesê de Íescisão administrativa do píesente ContÍato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que couberem, as rnedidas pÍevistas no artigo 80 da Lei n" 8.ô66/93.

NONA . DA A EXECU DO CONTRATO

inciso Xll, da Lei n'8.666/93)

0 presente Contrato Íundamentase:

| - nG termos do Contrato de oispensa que, simultaneamente:

. não contrariem o inteÍesse público;

ll . nas demais determin4ões da Lei 8,6ô6/93;

lll - nos preceitos do Direito Público:

lv - supletivamente, nos princípios da TeoÍia Geral dos Contratos e n6 disposiqões d0 Direito Privado.

Parágrafo Único . 0s c6os omissos e quaisquer ajustes que se faercm rrecessários, em decorÍência deste Contrato, serão

acoÍdados entre 6 partes, lavrandcse, na ocasião, TeÍmo Aditivo,

cúusuLA pÉcrilA - DAs ALTERACÕES (aÍt 65, Ld n'8.66ô83)
Este instrumento poderá sêr alterado na ocoíência de quaisquer fatos estipulados no aíigo 65 da Lei no. 8.66ôt93, desde

que devidamente comProvados.

§ío . A Contratada Íha obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçÕes contÍatuais, os acréscimos e supressões que se Íizerem

necessários, até o limite legal previsto no aÍt. 65, §10 da Lei no. 8.66683, calculado sobre o valor inicial atualizado do

c0ntrato.

§? . Nenhum acÍéscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressões resultantes

de acordo celebíados entÍe Ís partes, de acordo mm o aÍt. ô5, §2, ll tla lei no. 8.ô6683,

SULA PRIMEIRA.DO F

As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachue

questÕes que poÍventura suÍgiÍem na execução do presente C

E, por estaÍem assim, justas e Contratadas, as partes asinam este instrurnento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

Ílm de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/SE,(8 dê outubro de 2023

PETERSON ARÂÚJO
icipal

lilYLEtlA SANTOS FERNANDES

Contratada

EPF

lo, Estado de Seígipe, como único competente para diÍimk as

ontrato, com Íenúncia expíessa por qualquer outro,

Testemunhas:

CPF


